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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
 

RJ000480/2022 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 

 
22/03/2022 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
 

MR010567/2022 
NÚMERO DO PROCESSO: 

 
13041.102804/2022-21 

DATA DO PROTOCOLO: 
 

17/03/2022 

 

 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 
 

13041.100774/2022-19 
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 

 
09/02/2022 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEG.PRIVADA,VIGILANCIA PATRIMONIAL,SISTEMAS DE 
SEGURANCA,ESCOLTA,SEG.PESSOAL E CURSOS DE FORMACAO NO EST.DO RIO DE JANEIRO, 
CNPJ n. 30.903.678/0001-45, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FREDERICO CARLOS 
CRIM CAMARA; 
  
E 
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANCA, VIGILANCIA, TRANSPORTE DE 
VALORES E SIMILARES OU CONEXOS DE MACAE E REGIAO - RJ, CNPJ n. 31.504.913/0001-79, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCOS RIBEIRO DE AZEVEDO; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Vigilantes, com 
abrangência territorial em Araruama/RJ, Armação dos Búzios/RJ, Arraial do Cabo/RJ, Cabo Frio/RJ, 
Carapebus/RJ, Casimiro de Abreu/RJ, Conceição de Macabu/RJ, Iguaba Grande/RJ, Macaé/RJ, 
Quissamã/RJ, Rio das Ostras/RJ, São Pedro da Aldeia/RJ, Saquarema/RJ e Silva Jardim/RJ. 

 
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

 
AUXÍLIO SAÚDE 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - FINALIDADE DO TERMO ADITIVO 
 
 

O presente Termo Aditivo faz-se necessário, tendo em vista o equívoco da inclusão da Clausula 9ª na 
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CCT/2022 registrada sob o nº RJ000258/2022. Devendo ser considerada a Clausula abaixo transcrita: 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO BENEFICIO SOCIAL FAMILIAR 
 
 

As Entidades Sindicais Convenentes prestarão, indistintamente a todos os trabalhadores e empregadores 
subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho, o plano Benefício Social Familiar abaixo definido 
pelas entidades convenentes e discriminado no Manual de Orientação e Regras, parte integrante desta 
cláusula, através de organização gestora especializada e aprovada pelas Entidades Convenentes. 

Parágrafo Primeiro – A prestação do plano Benefício Social Familiar iniciará a partir de 01/01/2022 e terá 
como base para os procedimentos necessários ao atendimento dos trabalhadores e empregadores, o 
Manual de Orientação e Regras disponibilizado no website www.beneficiosocial.com.br/manuais-orientação. 

Parágrafo Segundo – Para efetiva viabilidade financeira do plano Benefício Social Familiar e com expresso 
consentimento das entidades convenentes, as empresas, recolherão a título de custeio, até o dia 10 (dez) 
de cada mês, iniciando a partir de 10/01/2022, o valor total de R$ 27,00 (vinte e sete reais), por trabalhador 
que possua, exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela gestora no website 
www.beneficiosocial.com.br. Com o intuito de regular e dirimir possíveis dúvidas, dos procedimentos na 
prestação dos benefícios as Disposições Gerais, Manual de Orientação e Regras, e Tabela de Benefícios 
são registrados em cartório. O custeio do plano Benefício Social Familiar será de responsabilidade integral 
das empresas, ficando vedado qualquer desconto nos salários dos trabalhadores. 

 Parágrafo Terceiro – Em caso de afastamento de trabalhador motivado por doença ou acidente, 

o empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja por 
período superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a 
partir do décimo terceiro mês, ficando garantido ao trabalhador afastado todos os benefícios sociais 
previstos nesta cláusula e no Manual de Orientação e Regras, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando 
então o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado. 

Parágrafo Quarto – Devido à natureza social, emergencial e de apoio imediato, dos benefícios Sociais 
definidos pelas entidades, na ocorrência de qualquer evento que gere direito de atendimento ao trabalhador 
e seus familiares, o empregador deverá preencher o comunicado disponível no website da gestora, no prazo 
máximo e improrrogável de até 90 (noventa) dias a contar do fato gerador e, no caso de nascimento de 
filhos, este prazo será de até 150 (cento e cinquenta) dias. O empregador que não observar estes prazos, 
poderá arcar com sanções pecuniárias em favor do trabalhador ou família prejudicada, como se 
inadimplente estivesse. Caso a empresa não efetue o comunicado junto à gestora, o trabalhador e seus 
beneficiários, não perderão o direito ao benefício, devendo a entidade efetuar tal comunicado, não eximindo 
o empregador de suas responsabilidades e sanções previstas. 

Parágrafo Quinto – O empregador que estiver inadimplente ou efetuar recolhimento por valor 

Inferior ao devido, perderá o direito aos benefícios a ele disponibilizados, até sua regularização. Nesses 
casos, na ocorrência de qualquer evento que gere direito de atendimento aos trabalhadores e seus 
familiares, estes não perderão direito aos benefícios e serão atendidos normalmente pela gestora, a mando 
das entidades, respondendo o empregador, perante o empregado e/ou a seus dependentes, a título de 
indenização, o equivalente a 10 (dez) vezes o menor piso salarial da categoria vigente à época da infração 
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em favor do trabalhador ou seus beneficiários. Caso o empregador regularize seus débitos no prazo de até 
15 (quinze) dias corridos, após o recebimento de comunicação de débito feita por e-mail, pela gestora, ficará 
isento desta indenização. 

Parágrafo Sexto – Os valores porventura não contribuídos pelo empregador serão devidos e passíveis de 
cobrança judicial e/ou extrajudicial, acrescidos de multa, juros e demais penalidades previstas nesta norma 
coletiva, podendo ainda, o empregador ter seu nome incluso em órgãos de proteção ao crédito. 

Parágrafo Sétimo – Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de contratos, devido 
a fatos novos constantes nesta norma coletiva, e em consonância à instrução 

normativa em vigência, nestes casos, obrigatoriamente, deverão constar a provisão financeira para 
cumprimento desta cláusula, preservando o patrimônio jurídico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 da 
CLT. 

Parágrafo Oitavo – Estará disponível no website da gestora, a cada recolhimento mensal, o Comprovante 
de Regularidade específico para atendimento da cláusula do plano Benefício Social Familiar, referente aos 
últimos5 (cinco) anos, a ser apresentado ao contratante, as entidades sindicais, e a órgãos fiscalizadores, 
quando solicitado. 

Parágrafo Nono – O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial e emergencial. 

  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - COMPLEMENTAÇÃO DE SALÁRIO EM CASO DE ACIDENTE DE TRABALHO 
 
 

As empresas se obrigam a complementar, durante seis meses, a remuneração do vigilante ou vigilante feminina, 
afastado em decorrência de acidente de trabalho, pagando-lhe a diferença verificada entre o que receber do 
INSS (seguro acidente) e o que vinha percebendo a título de salário-base, no mês em que foi acidentado. 

  
 

 
CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE CONTRATAÇÃO 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - CONTRATO DE TRABALHO EM REGIME OFFSHORE 
 
 

Considera-se regime “OFFSHORE” o trabalho dos empregados das empresas sob o regime de 
confinamento nas plataformas marítimas de petróleo, gás e navios, que Prestam Serviços em Plataforma de 
Produção, Prospecção e Perfuração de Petróleo e UMS’S em Alto mar. 
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 I - DA CARGA HORÁRIA “OFFSHORE” 

Parágrafo Primeiro: As escalas de trabalho poderão ser realizadas nos formatos 14x14, 21x21, ou outra 
escala conforme previsto em eventuais alterações promovidas pelas normas técnicas emitidas pela 
Petrobrás com o intuito de conter o avanço da pandemia da COVID-19, sendo que a jornada dos 
trabalhadores OFFSHORE, quando embarcado, observará o regime de 12 (doze) horas de efetivo trabalho 
por 12 (doze) horas de descanso, ou conforme regramento previsto notas técnicas.  

Parágrafo Segundo: O tempo gasto no transporte fornecido aos empregados que trabalhem nas condições 
estabelecidas nesse acordo, não será considerado como hora extra em hipótese alguma. 

Parágrafo Terceiro: Diante da peculiaridade dos serviços “OFFSHORE”, fica autorizada a possibilidade de 
ocorrer à inversão de escala dos colaboradores, sem que referida alteração acarrete qualquer tipo de 
indenização ou futura alegação de alteração prejudicial e/ou unilateral do contrato de trabalho. 

Parágrafo Quarto: Uma vez em que o desembarque dos colaboradores que se encontram em regime de 
confinamento depende exclusivamente da programação de voo, o colaborador tem plena ciência de que seu 
desembarque poderá ocorrer após o 14º (décimo quarto) dia, sem que acarrete o pagamento de horas 
extras, desde que entre o término da escala de trabalho do colaborador e o seu efetivo embarque, não 
ultrapasse 5(cinco) horas, sendo que a partir então será devido o pagamento de horas extras de 50% sobre 
o salário base. Tal regra somente será aplicada quando do efetivo desembarque do colaborador. 

II - DOS ADICIONAIS / AJUDA DE CUSTO PARA O TRABALHO EM REGIME "OFFSHORE" 

Parágrafo Primeiro: Os empregados quando em regime de trabalho “OFFSHORE” farão jus a percepção 
dos seguintes adicionais/ajuda de custo, que por acordo entre as partes fará jus a fins rescisórios; 

a) 20% de adicional de confinamento 

b) 20% de adicional de sobreaviso 

c) 30% de adicional de periculosidade. 

d) Da Ajuda de Custo de locomoção de R$ 156,00 (cento e cinquenta e seis reais), com intuito de custear o 
deslocamento do colaborador de sua casa até o local de embarque. 

e) Auxílio alimentação: o funcionário fará jus ao ticket de alimentação conforme clausula oitava no valor de 
R$ 31,95 (trinta e um reais e noventa e cinco centavos) por dia trabalhado, mesmo recebendo alimentação 
inatura em confinamento, em regime OFFSHORE. 

  

Parágrafo Segundo: Os trabalhadores em regime “OFFSHORE” (embarcados) terão garantidos os 
adicionais descritos no Parágrafo Primeiro integralmente sobre seu salário-base, mesmo que embarquem 
menos de 14 dias no mês. Caso permaneçam embarcados mais dias, receberão ainda os reflexos dos ditos 
adicionais sobre os dias extraordinários. Em vista da habitualidade do pagamento dos adicionais, os 
mesmos incidem sobre os adicionais de horas extras, adicional noturno, comissões, férias, 13º salário, 
FGTS, INSS e Aviso Prévio. 
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III- DO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO EM REGIME OFFSHORE 

Caso o empregado não desembarque após o 14º (décimo quarto) dia de trabalho, permanecendo em 
regime de confinamento nas plataformas, ou seja, “OFFSHORE”, fará jus ao recebimento de adicional de 
100% (cem por cento) para as horas que assim permanecer em efetivo trabalho. 

  

IV - ALTERAÇÃO DA DATA DO EMBARQUE 

Em caso de alteração da data do embarque por decorrência de mau tempo, ou situações diversas, a 
empresa fica obrigada a fornecer hospedagem para o vigilante no período em que o mesmo se encontrar a 
disposição da empresa, ou em caso de vigilantes residentes no município, o fornecimento de passagem 
para sua residência. 

V – DO ADICIONAL DE CONFINAMENTO PRÉ - EMBARQUE 

Diante das alterações das normas técnicas emitidas pela Petrobrás com o intuito de conter o avanço de 
quaisquer PANDEMIAS/ENDEMIAS, a qual prevê a necessidade de monitorar a saúde dos colaboradores 
em momento anterior ao embarque e efetivo trabalho, fica estipulado o seguinte: 

Parágrafo Primeiro: Dentro dos dias em que o trabalhador estiver de folga, este tem plena ciência e 
concorda de que nos 14 (quatorze) dias que antecedem ao novo embargue, estará submetido a 
monitoramento realizado por profissional de saúde de sua empresa para fins de averiguação de seu estado 
de saúde e atendimento de normas de prevenção ao contágio de quaisquer PANDEMIAS/ENDEMIAS, sem 
restrições ao direito de ir e vir do empregado. 

Parágrafo Segundo: Referido monitoramento não será considerado tempo à disposição da empresa, nem 
acarretará no pagamento de qualquer tipo de indenização, pois se tratam de medidas de mera orientação 
de saúde que visam conter o avanço da pandemia de quaisquer PANDEMIAS/ENDEMIAS. 

  

Parágrafo Terceiro: Além do citado monitoramento de saúde, dependendo do que constar nas normas 
técnicas, pode ser necessário que o colaborador permaneça em confinamento pré-embarque em hotel, o 
que ocorrerá por alguns dias em momento anterior ao seu embarque. Caso ocorra referida necessidade, o 
empregado receberá o valor de R$ 132,19 (cento e trinta e dois  reais e dezenove centavos) por dia que 
assim permanecer, recebendo tal verba em seu holerite como “Adicional de Confinamento Pré-Embarque”, 
sendo que tal confinamento não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias, sendo que referida verba não possui 
natureza salarial. 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO VIGENTE 
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As partes declaram que todas as cláusulas, parágrafos e condições avençadas no Instrumento 
Coletivo de Trabalho 2022/2023, transmitida pela solicitação n° MR001919/2022 e 
protocolizada no Ministério do Trabalho e Emprego sob o n° 13041.100774/2022-19, 
registrada sob o número RJ000258/2022 que não foram objetos de alterações ou 
modificações, no todo ou em parte, ficam, por isso mesmo confirmadas, convalidadas e 
ratificadas plenamente para que possam continuar a produzir os efeitos jurídicos legais 
pactuados até o dia 31 de dezembro de 2023. 

 
} 

 

 

FREDERICO CARLOS CRIM CAMARA 

PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEG.PRIVADA,VIGILANCIA PATRIMONIAL,SISTEMAS DE 

SEGURANCA,ESCOLTA,SEG.PESSOAL E CURSOS DE FORMACAO NO EST.DO RIO DE 

JANEIRO 

 

 

 

MARCOS RIBEIRO DE AZEVEDO 

PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANCA, VIGILANCIA, 

TRANSPORTE DE VALORES E SIMILARES OU CONEXOS DE MACAE E REGIAO - RJ 

 

 
 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA PATRONAL 

 
 

Anexo (PDF) 

 
 

ANEXO II - ATA LABORAL 
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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